
.'E:stado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI ND 2.577,DB 05 IB Jtlll> t8 1.992 

"Cria o Cl:>nselho Municipal de 'l\JriSDD". 

Professer csrm DB AUIUDl ~, Prefeito Municipal de 

Cruzeiro, Estado de ao Paulo, no uso de suas atribui95es legais, 

PAZ SMBl CllB A ClllARA lCIUCllW:; DB amBIR> AIW:MlJ B 

&B SMCICla A SlllJllfm LBI: 

Artigo lê - Fica criado o Conselho M.micipal de 'l\Jriaro, 

can a finalidade de pmmver e incentivar o turism cem:> fator de desenvol . -
vimento social e eeonâni.co do Município de CrUzeirp. 

Artigo 2e - o Conselho Municipal de '.l\Jrisuo será const! 
tuf&? p0r representantes de instituiç6es e entidades enumeradas neste art! 
go, sob a Presidência do Secretário Municipal de E9portes e 'l\Jr!Slll), e 

nos tem:>s do regimento interno a ser adotados 

I - tia RepreSentante da CSmata MunicipalJ 

· n - Un Representante da .Associac;lo CDnercial, 

m - Un Representante do Rot:ary CJ.ub1 

IV - Un Representante do Lions Cl\JbeJ 

V - on Representante do Sindicato do Cmércio varejista1 
VI - un Representante de cada Mdio e Jornais do ~ 

VII - Un Representante da Assoéiaçlo das Indústriasr 
VIII .... t1n Represent:ante da Associação Brasileira de Prese.t 

vação Ferroviária - núcleo de Cruzeiro, 
JX - Un Representante da Rede de lbtéis do Munic!pio1 
X - tln iepresentante de Ag@ndJ.as de Turisno do Mmic!pios 

n - Un Representante das ~ de 'l'ranspOrte8 de 

uauários e similares de Turisno ·no Mtmic!pio1 

XII - Un Representante dos Restaurantes do M.micípio1 e 
XIII - OtJtros representàntes, tais <X.110, Museu, 'nlatro , 

Centro de Exposiçê5es, Clubes Recreativos, similares de locadoras de vele.!! 
los e representantes de Diretórios .AcadêmiCX>S ~versitários. 
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§ 12 - O Conselho i;:x:x:terá, por deliberação própria, se 

constituir por representantes de outras instituições e entidades. 
§ 29 - As funções dos rranbros da c.anissão Municipal de 

TurisrcD n!o serão renvneradas a qualquer título sendo consideradas de rele 

vante interesse público. 
§ 39 - O Regimento Interno do Conselho deverá ser ref e 

rendado pelo Prefeito Municipal, através de Decreto. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção. 

Cruzeiro, 05 de junho de 1.992 

agm@~ 
Prefeito M.miciptl 

\ 

Publicado na secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, 

em 05 de junho de 1. 992. 


